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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – SÓCIO – COMPROVAÇÃO D O 
PODER DE GERÊNCIA - CORRETA A ELEIÇÃO. Constatado que o sócio 
efetuou empréstimos à Autuada, sem comprovação. Correta sua eleição como 
pessoalmente responsável pelo crédito tributário, a teor do art. 21, § 2º, inciso II 
da Lei nº 6.763/75. 
MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - CONTA CAIXA/RECU RSOS 
NÃO COMPROVADOS. Constatado, mediante conferência dos lançamentos 
contábeis na conta “Caixa” e “Bancos”, o ingresso de recursos sem comprovação 
de origem, autorizando a presunção de saídas de mercadorias desacobertadas de 
documentação fiscal, em conformidade com o disposto no art. 49, § § 1º e 2º da Lei 
nº 6763/75 c/c o art. 194, § 3°, Parte Geral do RICMS/02. Corretas as exigências de 
ICMS, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II e Multa Isolada 
capitulada no art. 55, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei nº 6.763/75. 
Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

Da Autuação 
A autuação versa sobre falta de recolhimento de ICMS em virtude de saídas 

de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais, no período de outubro 2006 a 
agosto 2007, caracterizadas pela constatação de existência de recursos não 
comprovados na conta “Caixa” ou equivalente. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II da Lei n° 
6.763/75 e Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso II, alínea “a” da mesma lei. 

O PTA encontra-se instruído com o Auto de Infração - AI (fls. 02/03); 
Demonstrativo de Correção Monetária e Multas – DCMM (fl. 04); Relatório do Auto de 
Infração (fls. 05/07); Auto de Início de Ação Fiscal – AIAF, prorrogação do AIAF e 
intimação (fls. 09/12); Resposta da Autuada da intimação para comprovação de origens 
de recursos (fls. 16/152); Planilha 1 – Relação de depósito conforme recibo na conta 
“Bradesco”, cópia  do livro  Razão e extrato  bancário (fls. 154/159);  Planilha 2  –  
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Lançamentos na conta “Caixa” de empréstimos de sócios e cópia do livro Razão (fls. 
161/163); Planilha 3 – Lançamentos na conta “Bradesco” de recebimentos de terceiros 
e cópia de extratos bancários (165/170) e Demonstrativo do Crédito Tributário (fl. 172). 

Da Impugnação 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por procurador 
regularmente constituído, Impugnação às fls. 182/198, onde alega, sinteticamente, que: 

- a autuação deve ser anulada, pois está sendo aplicada a multa de 
revalidação sem indicação da norma legal que prevê a sanção; 

- os empréstimos foram consumados com a entrega de dinheiro e também 
através de depósitos efetivados pelos sócios Lucivando Roberto Gontijo e Pabline 
Camila Santos, foram devidamente contabilizados, foram utilizados e posteriormente 
pagos, evidenciando assim sua origem; 

- pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 1. 598/77 e pelo § 3º do art. 194 do 
RICMS/02 é condição indispensável à validade da presunção a escrita da empresa, e há 
que se apresentar saldo credor na conta “Caixa”; 

- o propósito do legislador não foi admitir como prova de omissão de receita 
uma simples acusação fiscal, mas sim, acatar como verídico os registros para, em 
função do ilógico resultado declarado, concluir pelo que se deduz por lógica e, ainda 
assim, ressalvando a apresentação de provas em sentido contrário; 

- não há lei que impeça o empréstimo de sócios à empresa e quando se 
constata a contabilização de empréstimos dos sócios à empresa e seu efetivo 
pagamento, presume-se que os lançamentos retratam o ocorrido até prova em contrário 
a ser produzida por que pretende sua desconstituição; 

- a lei não outorga ao Fisco poderes para declarar ato ou negócio praticado 
pelo contribuinte e, se não fosse assim, bastaria ao Fisco, para comprovar omissão de 
receitas com base em ficção, preparar relatórios levando em consideração o que pensa e 
o que acha que aconteceu, obtendo assim o resultado desejado; 

- com relação aos créditos recebidos de terceiros na conta “Banco Bradesco” 
– contrapartida “Caixa”. Ano 2007 – Planilha 3, esses lançamentos contábeis apenas 
importam em transferência de recursos de uma conta para outra do ativo sem modificar 
seu patrimônio não se evidenciando uma presumida omissão de receita; 

- recebe pagamentos de venda a vista com cheques pós-datados e tais 
cheques ficam na conta “Caixa” até serem repassados ou depositados, estes cheques são 
depositados na conta da empresa, porém em agência de Belo Horizonte. Sendo assim, 
como os cheques foram retirados da conta “Caixa”, o lançamento só poderia ser a 
crédito na conta “Caixa”, não há ilegalidade alguma em efetuar depósitos na conta da 
empresa em qualquer agência do país; 

- o Fisco considerou os recursos provenientes do “Caixa”, transferidos para 
conta “Bancos” e devidamente contabilizados, como sendo provenientes de operações 
efetivadas sem emissão de notas fiscais, tão somente porque os depósitos foram 
efetivados noutra agência; 
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- no trabalho fiscal não foram observados os procedimentos que a lei exige 
para apuração do que a norma presume como sendo omissão de receita, citando a Lei 
Federal nº 9430/96, a qual, por ser uma lei de aplicação genérica, exige que seja 
avaliado lançamento por lançamento, para que se possa concluir pela presumida 
omissão de receita.  

Requer que a autuação seja julgada improcedente.  

Da Instrução Processual 

O Fisco promove a inclusão no Auto de Infração do dispositivo legal que 
trata da Multa de Revalidação conforme expediente de fls. 212, reabrindo-se novo 
prazo para aditamento da impugnação (fls. 216/217). 

A Impugnante se manifesta às fls. 221, mantendo-se fiel às suas 
argumentações iniciais. 

Da Manifestação Fiscal 

O Fisco, em bem fundamentada manifestação de fls. 223/229, refuta as 
alegações da Defesa e requer a procedência do lançamento. 

Do Parecer da Assessoria do CC/MG 

A Assessoria do CC/MG, em parecer de fls. 234/249, que foi utilizado, em 
parte, para a decisão, opina, em preliminar, pela rejeição da arguição de nulidade do 
Auto de Infração. No mérito, pela procedência parcial do lançamento para: a) exclusão 
do sócio Lucivando Roberto Gontijo do polo passivo da obrigação tributária; b) 
exclusão das exigências relativas ao mês de outubro de 2006, por força da decadência 
de que trata o § 4° do art. 150 do CTN. 

DECISÃO 

Os fundamentos expostos no parecer da Assessoria do CC/MG foram 
utilizados, em parte, pela Câmara para sustentar sua decisão e, por esta razão, passam a 
compor o presente Acórdão, salvo pequenas alterações e adaptações de estilo. 

Da Preliminar de Nulidade 

Argui a Impugnante a nulidade do Auto de Infração em face da ausência de 
capitulação da Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II da Lei n° 6.763/75. 

O Fisco promove a inclusão da capitulação legal conforme despacho de fls. 
212, comunicando em seguida a Impugnante, com reabertura de prazo de 30 (trinta) 
dias para aditamento da peça de defesa. 

Cumpre esclarecer que, não obstante a ausência de indicação do dispositivo, 
os valores relativos a tal penalidade encontram-se inseridos no lançamento desde a fase 
inicial, inclusive com clara informação lançada no subitem 3.1 do relatório do AI, que 
assim destaca: “3.1 : FOI APLICADA MULTA DE REVALIDAÇÃO NO VALOR DE 
50% DO VALOR DO ICMS, PERFAZENDO O VALOR ORIGINAL DE R$ 
11.635,11”. 
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Neste caso, a ausência da indicação do dispositivo legal não caracteriza a 
nulidade, nos termos do art. 92 do Regulamento do Processo e dos Procedimentos 
Tributários Administrativos (RPTA), aprovado pelo Decreto n° 44.747/08, que assim 
prescreve: 

Art. 92.  As incorreções ou as omissões da peça 
fiscal não acarretarão a sua nulidade, quando nela 
constarem elementos suficientes para determinar 
com segurança a natureza da infração arguida. 

(...) 

Assim, a fundamentação legal foi incluída e a Autuada intimada a 
manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que dispõe o § 1° do inciso II 
do art. 168 da Lei n° 6.763/75, verbis: 

Art. 168.  Recebida e autuada a impugnação com os 
documentos que a instruem, a repartição fazendária 
competente providenciará, conforme o caso: 

(...) 

§ 1°  Caso o lançamento seja reformulado e resulte 
em aumento do valor do crédito tributário, 
inclusão de nova fundamentação legal ou material 
ou alteração da sujeição passiva, será aberto ao 
sujeito passivo o prazo de trinta dias para 
impugnação, aditamento da impugnação ou pagamento 
do crédito tributário com os mesmos percentuais de 
redução de multas aplicáveis nos trinta dias após 
o recebimento do Auto de Infração. 

Neste sentido, constata-se que o lançamento em apreço contém todas as 
formalidades exigidas pela legislação, com a descrição clara e precisa da irregularidade 
apurada e indicação expressa dos dispositivos legais infringidos. 

Desta forma, rejeita-se a arguição de nulidade do Auto de Infração. 

Do Mérito 

Inicialmente, cumpre registrar que a Defendente não levantou, em sua 
impugnação, qualquer questão em relação à decadência, talvez por já conhecer a 
posição dominante da jurisprudência desse Conselho, porém, a matéria foi tratada pela 
Assessoria do CC/MG, que entende que deveria ser analisada a hipótese de ocorrência 
de decadência em relação aos fatos geradores ocorridos no mês de outubro de 2006, em 
face do que dispõe o § 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional – CTN, que 
encontrar-se-ia extinto o direito da Fazenda de exigir o crédito tributário, uma vez que a 
Autuada foi regularmente intimada da lavratura do Auto de Infração em 20/12/11. 

Contudo, esse entendimento, reiterando, não encontra respaldo na 
jurisprudência desse Conselho nem, tampouco, na do Superior Tribunal de Justiça - 
STJ, que já se pronunciou inúmeras vezes sobre a matéria, não tendo ainda aquela alta 
corte firmado um juízo sobre o assunto. 

O referido dispositivo legal (art. 150, § 4º do CTN) aplica-se tão somente 
em relação a fatos e valores que foram, efetivamente, declarados pelo contribuinte em 
auto-lançamento, extinto ainda o crédito correspondente com o pagamento integral 
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antecipado do imposto, ficando, dessa forma, passíveis de reconhecimento pelo Fisco 
por meio da chamada homologação tácita, o que como se vê, não é o caso dos autos.  

Sobre o tema, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, em 
decisão de 15/03/07, confirmou tal posição, em acórdão assim ementado (no que 
interessa ao caso em tela): 

DIREITO TRIBUTÁRIO. PRAZO DECADENCIAL. 
CONVÊNIO 69/1998. ICMS/COMUNICAÇÃO. BASE DE 
CÁLCULO. ILEGALIDADE. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA 
DE CERTEZA E LIQUIDEZ. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO EMBARGADA. ART. 20, § 4.º, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO HAVENDO 
PAGAMENTO DO TRIBUTO OU NÃO CARACTERIZANDO A 
HIPÓTESE DE HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA PELA 
FAZENDA PÚBLICA DO LANÇAMENTO , NÃO SE APLICA O 
DISPOSTO NO ART. 150, § 4º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
NACIONAL EM RELAÇÃO À DECADÊNCIA . INCIDE, NESTA 
SITUAÇÃO , A REGRA GERAL ESTABELECIDA PELO ART . 173, INC. 
I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL , CONFORME A 
JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (...). 
TJMG – PROC. N.º 1.0024.05.692077-0/001(1); RELATORA 
DESEMBARGADORA MARIA ELZA; PUB. 30/03/2007. (GRIFOU-SE) 

Naquela decisão, ao analisar exigência sobre serviço preparatório de 
comunicação não levado à tributação pelo ICMS (tributado pelo ISS), em que o 
contribuinte recolheu o saldo devedor mensal apurado, tal e qual a situação ora em 
análise, entenderam os ilustres julgadores que não havendo o pagamento sobre aquela 
parcela, não há que se falar em homologação, mas sim, em lançamento de ofício, 
ensejando aplicação da norma do art. 173, inciso I do CTN. 

No mesmo sentido decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao 
apreciar o Recurso Especial n° 448.416-SP, sob a relatoria do Ministro Otávio 
Noronha, cuja ementa assim expressa: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ICMS. LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. ARTS. 150, § 4º, E 
173, I, DO CTN. 

1. NA HIPÓTESE EM QUE O RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS 
SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OCORRE EM 
DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E, POR 
CONSEGUINTE, PROCEDE-SE AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO (CTN, 
ART. 149), O PRAZO DECADENCIAL DE 5 (CINCO) ANOS, NOS 
TERMOS DO ART. 173, I, DO CTN, TEM INÍCIO NO PRIMEIRO DIA 
DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE ESSE LANÇAMENTO 
(DE OFÍCIO) PODERIA HAVER SIDO REALIZADO. 

Aspecto interessante a anotar refere-se à fundamentação do decisum. Após 
abordar as hipóteses vinculadas ao § 4º do art. 150, o relator assim se posicionou: 

OUTRA HIPÓTESE, ENTRETANTO, É AQUELA EM QUE O SUJEITO 
PASSIVO NÃO CUMPRE, OU CUMPRE DE MODO DIVERSO, COM 
SUAS OBRIGAÇÕES. ASSIM OCORRENDO, A ATIVIDADE A SER 
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PRATICADA PELO FISCO NÃO PODERÁ SER CARACTERIZADA 
COMO MERA HOMOLOGAÇÃO, JÁ QUE ESTA PRESSUPÕE A 
EXISTÊNCIA DAS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELO CONTRIBUINTE 
PASSÍVEIS DE CONFIRMAÇÃO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. 
NESSE CASO, CABE AO FISCO, NA FORMA ESTABELECIDA PELO 
ART. 149 DO CTN, PROCEDER AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO, QUE 
É EXECUTADO TAMBÉM NOS CASOS DE OMISSÃO OU INEXATIDÃO 
DO SUJEITO PASSIVO NO CUMPRIMENTO DOS DEVERES QUE LHE 
FORAM LEGALMENTE ATRIBUÍDOS. COM EFEITO, EM TAIS CASOS, 
NÃO HÁ O QUE SE HOMOLOGAR. 

Da mesma forma, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo em 
Recurso Especial, o Ministro do STJ, o Relator Humberto Martins, em data posterior à 
última jurisprudência citada pelo assessor desse CC/MG: 

PROCESSO: 

AGRG NO ARESP 76977 RS 2011/0191109-3 

RELATOR(A): MINISTRO HUMBERTO MARTINS 

JULGAMENTO: 12/04/2012  

ÓRGÃO JULGADOR: T2 - SEGUNDA TURMA 

PUBLICAÇÃO: DJE 19/04/2012 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO. CREDITAMENTO INDEVIDO DE ICMS. 
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. APLICAÇÃO DA REGRA 
PREVISTA NO ART. 173, I, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. A JURISPRUDÊNCIA DO STJ FIRMOU O ENTENDIMENTO NO 
SENTIDO DE QUE, HAVENDO CREDITAMENTO INDEVIDO DE ICMS, 
O PRAZO DECADENCIAL PARA QUE O FISCO EFETUE O 
LANÇAMENTO DE OFÍCIO É REGIDO PELO ART. 173, I, DO CTN, 
CONTANDO-SE O PRAZO DE CINCO ANOS, A PARTIR DO PRIMEIRO 
DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE À OCORRÊNCIA DO FATO 
IMPONÍVEL, DONDE SE DESSUME A NÃO OCORRÊNCIA, IN CASU, 
DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO LANÇAR OS REFERIDOS 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

2. NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO, QUANDO OCORRE O RECOLHIMENTO EM 
DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, DEVE A 
AUTORIDADE FISCAL PROCEDER AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO 
(CTN, ART. 149), INICIANDO-SE O PRAZO DECADENCIAL DE 
CINCO ANOS NO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE 
EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO FEITO (ART. 173, I, 
DO CTN). (RESP 973189/MG, REL. MIN. CASTRO MEIRA, 
SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 04/09/2007, DJ 19/09/2007, P. 
262).AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 

Dessa forma, o prazo para a Fazenda Pública Estadual constituir o crédito 
tributário relativo ao exercício de 2006 somente expirou em 31/12/11, nos termos do 
inciso I do mencionado art. 173, não ocorrendo a decadência relativamente ao crédito 
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tributário exigido, uma vez que a Autuada foi regularmente intimada da lavratura do 
Auto de Infração em 20 de dezembro de 2011. 

Quanto ao mérito propriamente dito, versa o presente contencioso sobre falta 
de recolhimento de ICMS em virtude de saídas de mercadorias desacobertadas de 
documentos fiscais, no período de outubro 2006 a agosto 2007, caracterizadas pela 
constatação de existência de recursos não comprovados na conta “Caixa” ou 
equivalente, pelo que se exigiu ICMS, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso 
II da Lei n° 6.763/75 e Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso II, alínea “a” da 
mesma lei. 

Note-se que, muito embora a ação fiscal tenha contemplado os períodos de 
2006 a 2008, após os esclarecimentos prestados pela Autuada (fls. 15/152), as 
exigências apuradas pelo Fisco dizem respeito ao mês de outubro de 2006 (planilha de 
fl. 154), janeiro de 2007 (planilha de fl. 165) e maio e agosto de 2007 (planilha de fl. 
161). 

As irregularidades dizem respeito ao ingresso de recursos na conta “Caixa”, 
provenientes de depósitos efetuados pelo sócio Lucivando Roberto Gontijo, no Banco 
Bradesco, e da contabilização de empréstimos obtidos junto ao sócio Lucivando 
Roberto Gontijo e Pabline Camila Santos. 

Apurou o Fisco, ainda, lançamento a crédito da conta “Caixa”, em 
transferência para a conta “Bancos” (Bradesco). 

Para efeito de cálculo do tributo, o Fisco adotou a alíquota de 18% (dezoito 
por cento), uma vez que a alíquota de 12% (doze por cento) para tecidos somente se 
aplica nas operações entre contribuintes do imposto inscritos no cadastro estadual.   

O Demonstrativo do Crédito Tributário encontra-se às fls. 172 dos autos. 

A matéria em questão encontra-se posta na legislação tributária mineira e 
federal da seguinte forma: 

Lei nº 6.763/75:  

Art. 49 - A fiscalização do imposto compete à 
Secretaria de Estado de Fazenda, observado o 
disposto no art. 201 desta Lei. 

§ 1º - Para os efeitos da fiscalização do imposto, 
é considerada como subsidiária a legislação 
tributária federal. 

§ 2º - Aplicam-se subsidiariamente aos 
contribuintes do ICMS as presunções de omissão de 
receita existentes na legislação de regência dos 
tributos federais . (grifou-se) 

§ 3º - Para os efeitos da legislação tributária, à 
exceção do disposto no art. 4º, inciso VI, da Lei 
nº. 13.515, de 7 de abril de 2000, não tem 
aplicação qualquer disposição legal excludente ou 
limitativa: 

I - do direito de examinar mercadoria, livro, 
arquivo, documento, papel, meio eletrônico, com 
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efeitos comerciais ou fiscais, dos contribuintes 
do imposto, ou da obrigação destes de exibi-los;  

(...) 

RICMS/02, aprovado pelo Decreto nº 43.080/02:  

Art. 190 - As pessoas sujeitas à fiscalização 
exibirão às autoridades fiscais, sempre que 
exigido, as mercadorias, os livros fiscais e 
comerciais e todos os documentos, programas e 
meios eletrônicos, em uso ou já arquivados, que 
forem necessários à fiscalização e lhes 
franquearão seus estabelecimentos, depósitos, 
dependências, arquivos, veículos e móveis, a 
qualquer hora do dia ou da noite, se à noite 
estiverem funcionando. 

(...) 

Art. 193 - Os livros, meios eletrônicos e os 
documentos que envolvam, direta ou indiretamente, 
matéria de interesse tributário são de exibição e 
entrega obrigatórias ao Fisco Estadual, não tendo 
aplicação qualquer disposição legal excludente da 
obrigação de entregá-los ou exibi-los, ou 
limitativa do direito de examiná-los, à exceção do 
disposto no art. 4º, inciso VI, da Lei nº 13.515, 
de 7 de abril de 2000, observado o seguinte: 

(...) 

Art. 194 - Para apuração das operações ou das 
prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 
Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 
tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 
documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

§ 3º - O fato de a escrituração indicar a 
existência de saldo credor ou de recursos não 
comprovados na conta “Caixa” ou equivalente, ou a 
manutenção, no passivo, de obrigações já pagas ou 
inexistentes, autoriza a presunção de saída de 
mercadoria ou prestação de serviço tributáveis e 
desacobertadas de documento fiscal. 

Regulamento do Imposto sobre a Renda - RIR/05, 
aprovado pelo Decreto nº 3.000/99:  

Art. 281. Caracteriza-se como omissão no registro 
de receita, ressalvada ao contribuinte a prova da 
improcedência da presunção, a ocorrência das 
seguintes hipóteses (Decreto-Lei nº 1.598, de 
1977, art. 12, § 2º, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 
40):  

(...) 

II - a falta de escrituração de pagamentos 
efetuados; 
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De acordo com a moderna doutrina e jurisprudência, a presunção no direito 
tributário é perfeitamente aceita, conforme fundamentação posta no Acórdão nº 202-
16.146, do 2º Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, que ora se reproduz: 

GILBERTO DE ULHÔA CANTO IN ‘PRESUNÇÕES NO DIREITO 
TRIBUTÁRIO’, EDITORA RESENHA TRIBUTÁRIA, SÃO PAULO, 
1991, PÁGINAS 3/4, ENSINA QUE: 

NA PRESUNÇÃO TOMA-SE COMO SENDO A VERDADE DE TODOS 
OS CASOS AQUILO QUE É A VERDADE DA GENERALIDADE DOS 
CASOS IGUAIS, EM VIRTUDE DE UMA LEI DE FREQUÊNCIA OU DE 
RESULTADOS CONHECIDOS, OU EM DECORRÊNCIA DA PREVISÃO 
LÓGICA DO DESFECHO. PORQUE NA GRANDE MAIORIA DAS 
HIPÓTESES ANÁLOGAS DETERMINADA SITUAÇÃO SE RETRATA OU 
DEFINE DE UM CERTO MODO, PASSA-SE A ENTENDER QUE DESSE 
MESMO MODO SERÃO RETRATADAS E DEFINIDAS TODAS AS 
SITUAÇÕES DE IGUAL NATUREZA. ASSIM, O PRESSUPOSTO 
LÓGICO DA FORMULAÇÃO PREVENTIVA CONSISTE NA REDUÇÃO, A 
PARTIR DE UM FATO CONHECIDO, DA CONSEQUÊNCIA JÁ 
CONHECIDA EM SITUAÇÕES VERIFICADAS NO PASSADO; DADA A 
EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS COMUNS, CONCLUI-SE QUE O 
RESULTADO CONHECIDO SE REPETIRÁ. OU, AINDA, INFERE-SE O 
ACONTECIMENTO A PARTIR DO NEXO CAUSAL LÓGICO QUE O LIGA 
AOS DADOS ANTECEDENTES. 

MOACYR AMARAL SANTOS, EM ‘PRIMEIRAS LINHAS DE DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL’, LECIONA: 

... PROVA É A SOMA DOS FATOS PRODUTORES DA CONVICÇÃO, 
APURADOS NO PROCESSO. A PROVA INDIRETA É O RESULTADO 
DE UM PROCESSO LÓGICO. NA BASE DESSE PROCESSO ESTÁ O 
FATO CONHECIDO. ... O FATO CONHECIDO, O INDÍCIO, PROVOCA 
UMA ATIVIDADE MENTAL, POR VIA DA QUAL PODER-SE-Á CHEGAR 
AO FATO DESCONHECIDO, COMO CAUSA OU EFEITO DAQUELE. O 
RESULTADO POSITIVO DESSA OPERAÇÃO SERÁ UMA PRESUNÇÃO. 
.... 

PAULO CELSO B. BONILHA IN “DA PROVA NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO”, EDITORA DIALÉTICA, SÃO 
PAULO, 1997, P. 92, DIZ: 

SOB O CRITÉRIO DO OBJETO, NÓS VIMOS QUE AS PROVAS 
DIVIDEM-SE EM DIRETAS E INDIRETAS. AS PRIMEIRAS FORNECEM 
AO JULGADOR A IDÉIA OBJETIVA DO FATO PROBANDO. AS 
INDIRETAS OU CRÍTICAS, COMO AS DENOMINA CARNELUTTI, 
REFEREM-SE A OUTRO FATO QUE NÃO O PROBANDO E QUE COM 
ESTE SE RELACIONA, CHEGANDO-SE AO CONHECIMENTO DO FATO 
POR PROVAR ATRAVÉS DE TRABALHO DE RACIOCÍNIO QUE TOMA 
POR BASE O FATO CONHECIDO. TRATA-SE, ASSIM, DE 
CONHECIMENTO INDIRETO, BASEADO NO CONHECIMENTO 
OBJETIVO DO FATO BASE, “FACTUMPROBATUM”, QUE LEVA À 
PERCEPÇÃO DO FATO POR PROVAR (“FACTUMPROBANDUM”), POR 
OBRA DO RACIOCÍNIO E DA EXPERIÊNCIA DO JULGADOR. 
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INDÍCIO É O FATO CONHECIDO (“FACTUMPROBATUM”) DO QUAL SE 
PARTE PARA O DESCONHECIDO (“FACTUMPROBANDUM”) E QUE 
ASSIM É DEFINIDO POR MOACYR AMARAL DOS SANTOS: 

‘ASSIM, INDÍCIO, SOB O ASPECTO JURÍDICO, CONSISTE NO FATO 
CONHECIDO QUE, POR VIA DO RACIOCÍNIO, SUGERE O FATO 
PROBANDO, DO QUAL É CAUSA OU EFEITO.’ EVIDENCIA-SE, 
PORTANTO, QUE O INDÍCIO É A BASE OBJETIVA DO RACIOCÍNIO OU 
ATIVIDADE MENTAL POR VIA DO QUAL PODER-SE-Á CHEGAR AO 
FATO DESCONHECIDO. SE POSITIVO O RESULTADO, TRATA-SE DE 
UMA PRESUNÇÃO. 

ACRESCENTEM-SE, AINDA, AS PALAVRAS DE ANTÔNIO DA SILVA 
CABRAL IN ‘PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL’, EDITORA 
SARAIVA, SÃO PAULO, 1993, PÁGINA 311: 

8. VALOR DA PROVA INDIRETA. EM DIREITO FISCAL CONTA MUITO 
A CHAMADA PROVA INDIRETA. CONFORME CONSTA DO AC. 
CSRF/01-0.004, DE 26-10-1979, ‘A PROVA INDIRETA É FEITA A 
PARTIR DE INDÍCIOS QUE SE TRANSFORMAM EM PRESUNÇÕES. 
CONSTITUI O RESULTADO DE UM PROCESSO LÓGICO, EM CUJA 
BASE ESTÁ UM FATO CONHECIDO (INDÍCIO), PROVA QUE 
PROVOCA ATIVIDADE MENTAL, EM PERSECUÇÃO DO FATO 
CONHECIDO, O QUAL SERÁ CAUSA OU EFEITO DAQUELE. O 
RESULTADO DESSE RACIOCÍNIO, QUANDO POSITIVO, CONSTITUI A 
PRESUNÇÃO. O FISCO SE UTILIZA DA PROVA INDIRETA, MEDIANTE 
INDÍCIOS E PRESUNÇÕES, SOBRETUDO PARA DESCOBRIR 
OMISSÕES DE RENDIMENTOS OU DE RECEITAS. 

MARIA RITA FERRAGUT IN ‘EVASÃO FISCAL: O PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ARTIGO 116 DO CTN E OS LIMITES DE SUA 
APLICAÇÃO’, REVISTA DIALÉTICA DE DIREITO TRIBUTÁRIO Nº 67, 
EDITORA DIALÉTICA, SÃO PAULO, 2001, P. 119/120, BEM 
DESTACA A FORÇA PROBATÓRIA DAS PRESUNÇÕES E INDÍCIOS, 
BEM COMO A IMPERATIVIDADE DE SEU USO NA ESFERA 
TRIBUTÁRIA: 

POR OUTRO LADO, INSISTIMOS QUE A PRESERVAÇÃO DOS 
INTERESSES PÚBLICOS EM CAUSA NÃO SÓ REQUER, MAS IMPÕE A 
UTILIZAÇÃO DA PRESUNÇÃO NO CASO DE DISSIMULAÇÃO, JÁ QUE 
A ARRECADAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE SER PREJUDICADA COM A 
ALEGAÇÃO DE QUE A SEGURANÇA JURÍDICA, A LEGALIDADE, A 
TIPICIDADE, DENTRE OUTROS PRINCÍPIOS, ESTARIAM SENDO 
DESRESPEITADOS. 

DENTRE AS POSSÍVEIS ACEPÇÕES DO TERMO, DEFINIMOS 
PRESUNÇÃO COMO SENDO NORMA JURÍDICA LATO SENSU, DE 
NATUREZA PROBATÓRIA (PROVA INDICIÁRIA), QUE A PARTIR DA 
COMPROVAÇÃO DO FATO DIRETAMENTE PROVADO (FATO 
INDICIÁRIO), IMPLICA JURIDICAMENTE O FATO INDIRETAMENTE 
PROVADO (FATO INDICIADO), DESCRITOR DE EVENTO DE 
OCORRÊNCIA FENOMÊNICA PROVÁVEL, E PASSÍVEL DE 
REFUTAÇÃO PROBATÓRIA. 

É A COMPROVAÇÃO INDIRETA QUE DISTINGUE A PRESUNÇÃO DOS 
DEMAIS MEIOS DE PROVA (EXCEÇÃO FEITA AO ARBITRAMENTO, 
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QUE TAMBÉM É MEIO DE PROVA INDIRETA), E NÃO O 
CONHECIMENTO OU NÃO DO EVENTO. COM ISSO, NÃO SE TRATA 
DE CONSIDERAR QUE A PROVA DIRETA VEICULA UM FATO 
CONHECIDO, AO PASSO QUE A PRESUNÇÃO UM FATO MERAMENTE 
PRESUMIDO. SÓ A MANIFESTAÇÃO DO EVENTO É ATINGIDA PELO 
DIREITO E, PORTANTO, O REAL NÃO TEM COMO SER ALCANÇADO 
DE FORMA OBJETIVA: INDEPENDENTEMENTE DA PROVA SER 
DIRETA OU INDIRETA, O FATO QUE SE QUER PROVAR SERÁ AO 
MÁXIMO JURÍDICA CERTO E FENOMÊNICAMENTE PROVÁVEL. É A 
REALIDADE IMPONDO LIMITES AO CONHECIMENTO. 

COM BASE NESSAS PREMISSAS, ENTENDEMOS QUE AS 
PRESUNÇÕES NADA ‘PRESUMEM’ JURIDICAMENTE, MAS 
PRESCREVEM O RECONHECIMENTO JURÍDICO DE UM FATO 
PROVADO DE FORMA INDIRETA. FATICAMENTE, TANTO ELAS 
QUANTO AS PROVAS DIRETAS (PERÍCIAS, DOCUMENTOS, 
DEPOIMENTOS PESSOAIS ETC.) APENAS ‘PRESUMEM.’ 

Considera-se, pois, como plenamente aceitável em Direito Tributário o uso 
da prova indireta, ou seja, o indício e a presunção, especialmente nos casos de 
supressão de tributos. 

Assim, as presunções legais juris tantum tem o condão de transferir o ônus 
da prova do Fisco para o Sujeito Passivo da relação jurídico-tributária, cabendo a este 
comprovar a não ocorrência da infração presumida, conforme demonstram as decisões 
colacionadas a seguir:  

CHEQUES COMPENSADOS - COMPROVADO O LANÇAMENTO 
A DÉBITO DE CAIXA DE CHEQUES CUJA COMPENSAÇÃO SE DEU EM 
FAVOR DE PESSOAS ESTRANHAS AOS PAGAMENTOS EFETUADOS 
NO MESMO DIA E NO MESMO VALOR, CONFIGURA-SE A OMISSÃO 
DE RECEITAS, NÃO NA FORMA PRESUNTIVA, MAS NA CONCRETA, 
NO VALOR DO SUPRIMENTO INEXISTENTE. NEGADO PROVIMENTO 
AO RECURSO ESPECIAL DO SUJEITO PASSIVO. CÂMARA 
SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS - CSRF – PRIMEIRA TURMA / 
ACÓRDÃO CSRF/01-04.012 EM 19/08/2002. PUBLICADO NO 
DOU EM: 05.08.2003. 

(...) 

ACÓRDÃO 103-20.949 EM 19.06.2002. PUBLICADO NO 
DOU EM 30.12.2002. 1° CONSELHO DE CONTRIBUINTES / 
3A. CÂMARA  

PRESUNÇÕES LEGAIS - A CONSTATAÇÂO NO MUNDO 
FACTUAL DE INFRAÇÕES CAPITULADAS COMO 
PRESUNÇÕES LEGAIS JURIS TANTUM, TEM O CONDÃO 
DE TRANSFERIR O DEVER OU ÔNUS PROBANTE DA 
AUTORIDADE FISCAL PARA O SUJEITO PASSIVO DA 
RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA, DEVENDO ESSE, 
PARA ELIDIR A RESPECTIVA IMPUTAÇÃO, PRODUZIR 
PROVAS HÁBEIS E IRREFUTÁVEIS DA NÃO 
OCORRÊNCIA DA INFRAÇÃO.  

(...) 
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ACÓRDÃO 107-07664 EM 13.05.2004. PUBLICADO NO 
DOU EM 02.09.2004. 1° CONSELHO DE CONTRIBUINTES / 
7A. CÂMARA  

PRESUNÇÕES LEGAIS - PROVA - NAS PRESUNÇÕES 
LEGAIS O FISCO NÂO ESTÁ DISPENSADO DE PROVAR O 
FATO ÍNDICE (EXISTÊNCIA DE SUPRIMENTOS DE CAIXA 
FEITOS POR SÓCIOS, SEM COMPROVAÇÃO DA ORIGEM 
E DA EFETIVA ENTREGA DOS RECURSOS). PROVADO 
ESTE, DA EFETIVA ENTREGA DOS RECURSOS), AI SIM 
NÃO PRECISA O FISCO NÃO COMPROVAR A OMISSÃO 
DE RECEITAS (FATO PRESUMIDO).  

Portanto, poderia a Impugnante elidir a acusação fiscal por meio da 
anexação aos autos de prova plena, objetiva e inquestionável, mediante documentação 
idônea, da efetividade e origem dos ingressos na conta “Caixa” e em contas bancárias. 
Como assim não agiu, aplica-se ao caso presente o disposto no art. 136 do RPTA, in 
verbis: 

Art. 136.  Quando nos autos estiver comprovado 
procedimento do contribuinte que induza à 
conclusão de que houve saída de mercadoria ou 
prestação de serviço desacobertada de documento 
fiscal, e o contrário não resultar do conjunto das 
provas, será essa irregularidade considerada como 
provada.  

Para respaldar o entendimento esposado, cumpre trazer à baila ementas de 
decisões do então Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda e do Tribunal de 
Justiça deste Estado sobre matérias idênticas ou similares à ora analisada: 

ACÓRDÃO N° 272.269-2, 4ª CÂMARA CÍVEL TJMG:  

EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - SUPRIMENTO DE CAIXA 
POR SÓCIO DA EMPRESA INDEMONSTRADO - 
PRESUNÇÃO DE SAÍDA DE MERCADORIAS SEM NOTA 
FISCAL - ADMISSIBILIDADE. A LEGISLAÇAO FISCAL 
ADMITE O SUPRIMENTO DE CAIXA POR SÓCIO DA 
EMPRESA, SENDO, TODAVIA, MISTER QUE APRESENTE 
O EFETIVO COMPROVANTE DO EMPRÉSTIMO, COM A 
APRESENTAÇAO DO CONTRATO, DA TRANSFERÊNCIA 
DE VALORES E DA CAPACIDADE ECONÔMICA DA 
PESSOA FÍSICA PARA REALIZAR O NEGÓCIO, E, 
INEXISTINDO ESSES DOCUMENTOS, INCIDE A REGRA 
CONTIDA NO ARTIGO 194, § 3°,  DO RICMS/96, 
PRESUMINDO-SE A SAÍDA DE MERCADORIA SEM EMITIR 
A DEVIDA NOTA FISCAL.  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.03.186848-2/001 – 4ª CÂMARA 

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO – AÇÃO 
ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - ICMS - 
ARBITRAMENTO - VERIFICAÇÃO DE SALDO POSITIVO 
EM CONTA - PRESUNÇÃO DE QUE OCORREU SAÍDA DE 
MERCADORIAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTO 
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FISCAL - AUSÊNCIA DE PROVA EM SENTIDO 
CONTRÁRIO - MANUTENÇÃO DA EXIGÊNCIA FISCAL. 
NOS TERMOS DO ARTIGO 194, III, PARÁGRAFO 3º, DO 
DECRETO ESTADUAL 38.104/96, A EXISTÊNCIA DE 
SALDO CREDOR NA CONTA "CAIXA" DO CONTRIBUINTE 
DO ICMS GERA A PRESUNÇÃO DE QUE OCORREU A 
SAÍDA DE MERCADORIA DESACOBERTADA DE 
DOCUMENTO FISCAL. DESSA FORMA, É CORRETO O 
PROCEDIMENTO DE ARBITRAMENTO, ADOTADO PELO 
FISCO PARA APURAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
CABE AO DEVEDOR COMPROVAR QUE, EMBORA 
EXISTENTE O SALDO CREDOR EM SUA CONTA “CAIXA”, 
NÃO OCORREU A SAÍDA DE MERCADORIAS DE SEU 
ESTABELECIMENTO.  

 

ACÓRDÃO Nº 12-22915 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2009 – 4ª 
TURMA  -  

EMENTA: OMISSÃO DE RECEITAS. SUPRIMENTOS DE 
NUMERÁRIO ATRIBUÍDOS A ACIONISTA CONTROLADOR. 
SERÃO CONSIDERADOS RECEITAS OMITIDAS OS SUPRIMENTOS 
DE NUMERÁRIO ATRIBUÍDOS AO ACIONISTA CONTROLADOR, SE A 
COMPANHIA DEIXAR DE COMPROVAR A ORIGEM E A EFETIVA 
ENTREGA DOS RECURSOS (ART. 282 DO RIR/99). A 
APRESENTAÇÃO DO CONTRATO DE MÚTUO, POR SI SÓ, NÃO 
BASTA PARA ELIDIR A PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RECEITAS, 
PORQUE NÃO PROVA NEM A ORIGEM NEM A EFETIVA ENTREGA 
DOS RECURSOS. A MERA DEMONSTRAÇÃO DA CAPACIDADE 
ECONÔMICO-FINANCEIRA DO ALEGADO SUPRIDOR NÃO PROVA A 
ORIGEM NEM A EFETIVA ENTREGA DO SUPRIMENTO. APENAS 
INDICA QUE AQUELA PESSOA TERIA CONDIÇÕES, EM TESE, DE 
FORNECER OS RECURSOS. A PRESUNÇÃO LEGAL REFERIDA NO 
ART. 282 DO RIR/99 DISPENSA A AUTORIDADE FISCAL DE 
APRESENTAR A PROVA DIRETA DA OMISSÃO DE RECEITAS, MAS 
NÃO A EXIME DE APONTAR, NA CONTABILIDADE DA PESSOA 
JURÍDICA, OS SUPRIMENTOS ATRIBUÍDOS ÀQUELAS PESSOAS QUE 
A LEI MENCIONA. INEXISTINDO O REGISTRO CONTÁBIL DO 
SUPRIMENTO, A PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RECEITAS NÃO SE 
SUSTENTA.  

 

ACÓRDÃO Nº 103-22835 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2006 – 3ª 
TURMA   

ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO - 
EMPRÉSTIMO CONCEDIDO – COMPROVAÇÃO - TENDO O 
FISCO EFETUADO A PROVA DA REALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO NO 
MÊS DE JANEIRO/1998, PELO CONTRIBUINTE, CABE A ESTE, SE 
PRETENDE REFUTAR OU ALTERAR OS PRESSUPOSTOS EM QUE SE 
ASSENTOU O LANÇAMENTO, APRESENTAR PROVAS HÁBEIS E 
IDÔNEAS. A COMPROVAÇÃO DE QUE O EMPRÉSTIMO NÃO 
OCORREU DA FORMA AFIRMADA PELO FISCO É ÔNUS DO 
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IMPUGNANTE. O CONTRIBUINTE DEVE COMPROVAR A 
OCORRÊNCIA DA OPERAÇÃO QUE ALEGA TER OCORRIDO.   

No Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais a matéria 
encontra-se pacificada, com centenas de julgados confirmando o lançamento, como no 
Acórdão nº 18.969/10/2ª, com a seguinte ementa: 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - CONTA 
CAIXA/RECURSOS NÃO COMPROVADOS. CONSTATADA A 
EXISTÊNCIA DE RECURSOS SEM COMPROVAÇÃO DE ORIGEM NA 
CONTA "CAIXA" DA ORA IMPUGNANTE, FATO  ESTE QUE AUTORIZA 
A PRESUNÇÃO, DADA A AUSÊNCIA DE PROVAS EM CONTRÁRIO,  
DE OCORRÊNCIA DE SAÍDAS DE MERCADORIAS DESACOBERTADAS 
DE DOCUMENTOS FISCAIS, NOS TERMOS DO ART. 194, INCISO I E 
§ 3º DO RICMS/02. EXIGÊNCIAS DE ICMS, MULTA DE 
REVALIDAÇÃO CAPITULADA NO ART. 56, INCISO II E MULTA 
ISOLADA PREVISTA NO ART. 55, INCISO II, ALÍNEA “A”, AMBOS DA 
LEI Nº 6.763/75. INFRAÇÃO CARACTERIZADA. LANÇAMENTO 
PROCEDENTE. DECISÃO UNÂNIME. 

No caso dos depósitos efetuados na conta bancária do “Banco Bradesco”, 
por conta do sócio Lucivando Roberto Gontijo, conforme planilha de fl. 154, são 
apenas 4 (quatro) depósitos efetuados no mês de outubro de 2006. Nesse caso, caberia à 
Autuada demonstrar a origem dos recursos, para afastar a hipótese de presunção legal. 

Trata-se de depósitos efetuados pelo sócio, mas não contabilizados como 
empréstimos, que em tese se referem à comercialização de mercadorias, cabendo à 
Impugnante demonstrar a relação entre o recebimento (depósito) e as vendas 
devidamente acobertadas. 

Para isso, seria suficiente a apresentação das quatro notas fiscais que não 
foram anexadas aos autos. 

De igual modo em relação à movimentação lançada na planilha de fl. 161, 
contabilizada como recebimento de empréstimos originários do sócio Lucivando 
Gontijo e Pabline Santos, cujos valores foram lançados diretamente na conta “Caixa”, 
sem o lastro de sua efetivação. 

Neste caso, de fato, a lei não proíbe a realização de transações entre a pessoa 
jurídica e o sócio, mas determina as implicações quando não resta demonstrada a 
efetiva entrada dos recursos. 

Como no dizer da Conselheira do CARF, Selene Ferreira de Moraes, em se 
tratando de ingresso de numerários, a doutrina e a jurisprudência exigem que as provas 
a serem produzidas devem atestar, cumulativamente, dois fatos, quais sejam: a efetiva 
entrada e a origem dos respectivos recursos, bem assim, devem ser coincidentes em 
datas e valores com os dados lançados nos registros contábeis. Não estando 
demonstrada a regularidade dos suprimentos, não há como ser afastada a presunção 
legal de se tratarem de recursos originados da própria atividade operacional da empresa 
e mantidos à margem da escrituração. 

No caso da planilha de fl. 165, apurou o Fisco a transferência de recursos da 
conta “Caixa” para a conta “Bancos”, com lançamentos credores na conta “Caixa”. 
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Muito embora a contrapartida credora na conta “Caixa” (saída de recursos) 
não configure de imediato o ingresso sem comprovação, apurou o Fisco que tais 
registros estão vinculados aos cheques noticiados nos estratos bancários (fls. 166/167), 
mas sem a indicação do emitente do cheque e da respectiva venda a ele efetuada. 

A Impugnante alega que as transferências de recursos não alteram ou nada 
acrescentam ao patrimônio da Autuada, explicando que a contrapartida credora na conta 
“Caixa” decorre dos lançamentos, na mesma conta, dos cheques “pré-datados”. 

Explica, então, que ao resgatar tais cheques, que estão no Caixa, promove-se 
os lançamentos a crédito da conta “Caixa” para ingresso na conta “Bancos”. 

Para comprovar a correção dos registros bastaria que a Defesa carreasse aos 
autos as cópias dos cheques e as respectivas notas fiscais emitidas em nome daqueles 
sacados, registrando que são apenas 4 (quatro) documentos, também neste caso. 

Além do mais, como bem alerta o Fisco, para que houvesse a saída de tais 
valores do “Caixa”, seria preciso que os mesmos tivessem ingressado na conta “Caixa”, 
situação essa não demonstrada pela Impugnante, nem antes da lavratura do Auto de 
Infração, nem agora por ocasião da Defesa. 

Assim, revelam-se corretas as exigências de ICMS, Multa de Revalidação 
prevista no art. 56, inciso II e Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso II, alínea “a”, 
ambos da Lei n° 6.763/75. 

No que tange à responsabilidade tributária atribuída ao sócio-administrador 
Lucivando Roberto Gontijo, deixou o Fisco de descrever na peça fiscal os fatos 
motivadores de tal ato administrativo. Contudo, tal omissão não pode invalidar a 
responsabilização atribuída ao sócio, como por determinação expressa da Lei nº 
6.763/75, que assim estabelece, in verbis: 

Lei nº 6.763/75: 

Art. 21.  São solidariamente responsáveis pela 
obrigação tributária: 

(...) 

§ 2º  São pessoalmente responsáveis pelos créditos 
correspondentes a obrigações tributárias 
resultantes de atos praticados  com  excesso de 
poderes ou infração de lei , contrato social ou 
estatuto:  

(...) 

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente , 
o gerente, o representante ou o gestor de 
negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 
dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 
faz ou fez parte. (grifou-se) 

Como resta comprovado nos autos, o sócio Lucivando Roberto Gontijo, 
conforme contrato social às fls. 202 efetuou diversos empréstimos a empresa. A 
Impugnante não trouxe aos autos qualquer elemento probante da sua efetiva realização, 
com respaldo da legislação, o Fisco presume que ocorreu a saída de mercadorias 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

20.693/12/3ª  16
 Publicado no Diário Oficial em 1/12/2012 - Cópia WEB 

desacobertadas de documentação fiscal, com a participação direta do sócio em atos de 
infração à lei. 

Assim, correta a inclusão do sócio Lucivando Roberto Gontijo no polo 
passivo da obrigação tributária. 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 
preliminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição de nulidade do lançamento. No 
mérito, também à unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Pela Fazenda 
Pública Estadual, sustentou oralmente o Dr. José Roberto de Castro. Participaram do 
julgamento, além dos signatários, os Conselheiros Orias Batista Freitas (Revisor) e 
Edmar Pereira dos Santos. 

Sala das Sessões, 06 de novembro de 2012. 

José Luiz Drumond 
Presidente 

René de Oliveira e Sousa Júnior 
Relator 
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